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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DA VITÓRIA  

ESTADO DA BAHIA 
 

    PRAÇA JOSAFA OLIVEIRA CARVALHO, 01- CENTRO/SANTA CRUZ DA VITÓRIA-BA 
CEP: 45.725-000- TELEFONE: (73) 3627-2142-CNPJ: 14.147.912/0001-03 

 
 

 
 
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 034/2023 
 

 
 
INEXIGIBILIDADE Nº 009/2023 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0202023 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DA VITÓRIA BA 
 

CONTRATADO: IZABELLA SANTOS OLIVEIRA CASTRO 

END. RUA JOSE COELHO, N. 152, BLOCO 7B, APTO. 203, ITABUNA-BA 

CPF: 049.281.085-07 

RG: 1455806790 

 

OBJETO: LOCAÇÃO DE IMOVEL PARA ATENDER A DEMANDA DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, NESTE MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ DA VITORIA 
– COMPETENCIA 2023. 
 
 

Valor Global - R$ 7.200(sete mil e duzentos reais), ao custo mensal de R$ 
654,55,00(seiscentos e cinquenta e quatro reais e cinquenta e cinco centavos). 
 
 
 
Data Assinatura: 07 de fevereiro de 2023 
 
Vigência do Contrato: 31 de dezembro de 2023 

 

 
 

Santa Cruz da Vitória (BA), 07 de fevereiro de 2023  
 
 
 

 
__________________________ 
 Alan Santos Calixto de Almeida 

Setor licitação 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DA VITÓRIA  

ESTADO DA BAHIA 
 

    PRAÇA JOSAFA OLIVEIRA CARVALHO, 01- CENTRO/SANTA CRUZ DA VITÓRIA-BA 
CEP: 45.725-000- TELEFONE: (73) 3627-2142-CNPJ: 14.147.912/0001-03 

 
 

 
 
 

 
RATIFICAÇÃO DO TERMO INEXIGIBILIDADE Nº 009/2023 

 
 
 
 

O Prefeito Municipal de Santa Cruz da Vitória - BA, homologa e Ratifica o Termo 
de Inexigibilidade n. 009/2023, conforme Processo Administrativo n. 020/2023 
para que surtam os seus jurídicos e legais efeitos, ficando autorizado como locador 
a Sr.ª. IZABELLA SANTOS OLIVEIRA CASTRO, CPF: 049.281.085-07 R.G.: 
1455806790, objetivando a LOCAÇÃO DE IMOVEL PARA ATENDER A 
DEMANDA DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, NESTE MUNICÍPIO DE SANTA 
CRUZ DA VITORIA – COMPETENCIA 2023, conforme Contrato de Prestação de 
Serviços no Valor Global R$ 7.200(sete mil e duzentos reais), ao custo mensal de 
R$ 654,55,00(seiscentos e cinquenta e quatro reais e cinquenta e cinco 
centavos). 
 
 

 
 

 
 

Santa Cruz da Vitória (BA), 07 de fevereiro de 2023 
  

 
 
 
 
 
 

 
___________________________________ 

Mauricio Lopes dos Santos 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 001/2023 DE 07 DE JANEIRO DE 2023. 

 

“Concede-se licença à servidor 
público, prêmio por 
assiduidade, sem prejuízo da 
remuneração, e dá outras 
providências”. 
 

 

Considerado o requerimento apresentado pelo servidor público GILTON MENDES DE 

OLIVEIRA, pleiteando licença prêmio por assiduidade, sem prejuízo da remuneração; 

Considerando a análise do referido pedido administrativo, conforme documentação 

constante na ficha funcional do servidor pleiteante; 

Considerando o quanto previsto no art. 87 Lei Municipal n°. 263/98, acerca da possibilidade 

da concessão de licença prêmio por assiduidade, sem prejuízo da remuneração, pelo 

período de 30 (trinta) dias; 

Considerando a estrita observância dos Princípios da Legalidade, Moralidade, Publicidade 

e Eficiência que norteiam os atos desta gestão; 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ DA VITÓRIA - BA, no uso de 

suas atribuições legais, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Concede-se o servidor público, Sr. GILTON MENDES DE OLIVEIRA, 

portador do RG n°. 12940692-92 SSP/BA, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, 

licença prêmio por assiduidade, sem prejuízo da remuneração, pelo prazo de 30 (trinta) 

dias, nos termos do art. 87 da Lei Municipal n°. 263/98, com inicio em 06 de janeiro de 

2023 e término em 07 de março de 2023, licença referente ao qüinqüênio 03/2016 a 

03/2021. 

 

Art. 2° - Fica autorizado o Setor de Recursos Humanos a efetuar as devidas 

anotações e alterações pertinentes ao ato, obedecendo às determinações contidas 

nesta Portaria. 

 

Art. 3º - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Cruz da Vitória/BA, 07 de janeiro de 2023. 

 

MAURÍCIO LOPES DOS SANTOS 

Prefeito Municipal 


